
         a r q u i v o

O dia 15 de agosto é, desde 1952, feriado nacional mas, anteriormente, há 90 anos, o dia  fora

escolhido para feriado municipal de Santa Comba Dão.

Com a implantação da República, a legislação relativa aos dias feriados também sofreu uma série

de alterações. A 12 de outubro de 1910, decretava o Governo Provisório da República Portuguesa

que os  dias  1 e 31 de janeiro,  5 de outubro e 1 e 25 de dezembro passariam a ser  feriados

nacionais. O artigo 2º do mesmo decreto permitia aos municípios que escolhessem um dia, que

representasse  as  festas  tradicionais  e  características  do  município,  para  figurar  como  feriado

municipal. Em reunião de 20 de abril de 1911, e no seguimento do decreto publicado a 12 de

outubro do ano anterior, a Câmara Municipal de Santa Comba Dão aprova o 1º de maio como

feriado municipal.

Cerca de um ano após o fim da 1ª República, a 22 de abril de 1927, a Câmara Municipal deliberou

que o feriado municipal passasse do dia 1 de maio para o dia 15 de agosto por ser este dia o da

Festa Grande, desta vila e do concelho. A Câmara justificou ainda a decisão acrescentando que não

desaprovava a escolha feita em 1911, deliberando  cooperar na solenização que a esse dia dá a

Associação  dos  Socorros  Mútuos  dos  Operários  desta  vila  dando  tolerância  de  ponto  aos

funcionários municipais no dito dia um de maio.

A 24 de agosto de 1939, o Presidente propôs e a Câmara aprovou que o feriado municipal voltasse

a ser no dia 1 de maio  em homenagem ao trabalho, como o era antigamente. Justificou-se esta

nova alteração com o facto de, ao celebrar o feriado a 15 de agosto, não se poder realizar as

solenidades religiosas de Nossa Senhora da Assunção, a padroeira da vila, o que poderia vir a ter

de futuro sérias consequencias que se viriam refletir no bom nome e cavalheirismo desta terra o

que à Camara cumpre evitar.

O  Arquivo  Municipal  de  Santa  Comba  Dão  disponibiliza  cópia  digital  de  partes  das  atas  das

reuniões onde foi deliberado o dia do feriado municipal, entre 1911 e 1939:

 Parte da ata da reunião de 20 de abril de 1911;

 Parte da ata da reunião de 22 de abril de 1927;

 Parte da ata da reunião de 24 de agosto de 1939.


